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EMENDA Nº 

(Espaço reservado para 
etiqueta) 

 
 

PROPOSIÇÃO:   PLN 17/2017 
 

Data: 23/08/2017 
 

Lei 13473/2017 – Capítulo IV – Seção I - Artigo 21 
 

Texto da emenda 
 

Inclui-se o art. 21º na Lei 13.473/2017 
 

“Art. 21. A alocação de recursos na área de Educação terá por objetivo, no Projeto e na Lei Orçamentária de 
2018, o cumprimento das metas previstas no Plano Nacional de Educação, Lei n o 13.005, de 25 de junho de 
2014.  
 
Parágrafo único. A alocação de recursos de que trata o caput deverá buscar a implantação do Custo Aluno 
Qualidade inicial - CAQi, nos termos da estratégia 20.6 do Plano Nacional de Educação. ” 

 
 
 
 

Justificativa 
O dispositivo definia que a alocação de recursos para educação deveria cumprir as metas 
estabelecidas no Plano Nacional de Educação, dando celeridade à implantação do PNE e por 
isso é necessário que se restabelece novamente este ponto na LDO 2018.  
A educação é necessária e primordial para a população de qualquer país e definir recursos 
que seja executado o Plano Nacional de Educação que já foi analisado e aprovado, por esta 
casa, também deve ser importante para o desenvolvimento de nossa população. 
 

 
 

Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 
3806 – Fátima Bezerra – PT/RN  
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